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TERMO DE ABERTURA DA PROPOSTA FINANCEIRA

A
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HíDRICA E SANEAMENTO DA BAHIA. SIHS
Local: 3a Avenida, no390, 20 andar, Secretaria de lnfraestrutura Hídrica - SIHS, Salvador

- Bahia

São Paulo, 20 de maio de 2025

DADOS DO PROPONENTE

SEDE:
CEP:
FONE/FAX:
CONTATO:

Tendo examinado o edital de CONCORRENCIA PRESENCIAL N" 0112024, para
"Prestação de Serviço de Engenharia consultiva, para elaboração estudo,
diagnóstico e prognóstico das cheias nas Regiões hidrográficas das RPGAs do
Rio de Contas e do Lestê do Estado da Bahia, conforme condições e exigências
estabelecidas no Termo de Referência.", concordamos em manter o prazo de validade
de, no minimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação,
representando um compromisso que pode ser aceito a qualquer tempo antes da
expiração do prazo.

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos ao processo

em causa

Atenciosamente,

L
Eduardo G.E S. Kurokawa
Representante legal
coNSÓRCtO REGEA - RHAMA - NTPPON (4D049)

CONSÓRCIO REGEA- RHAMA- NIPPON
Rua Moacir Miguet da Sitvâ, 633 -.,d. Bonfigtioti, CEP 05595-000
regea(ôregea.com.br I comerciâ[(ôrhamâ.com.br I comerciât-br(ônk[âc.com
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RAZÃO SOCIAL: coNSÓRCtO REGEA - RHAMA - NTPPON (4D049)

REGEA GEOLOGIA, ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA
RHAMA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
NIPPON KOEI LAC DO BRASIL LTDA
Rua Moacir Miguel da Silva, 633 - Jd. Bonfiglioli, São Paulo/SP.
05595-000
+5s (í í) 3731-3351
reoea@reqea.com.br
cy'c comercial@rhama.com.br; comercial. br@nklac.com;
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APRESENTAÇÃo oI LICITANTE

Modalidade de Licitação
Concorrência Presencial

Número
0112024

l. Nome, Endereço Completo da Licitante e contato:

REGEA GEOLOGIA, ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA,
CNPJ: 07. 1 05.9'1410001 -66
Endereço: Rua Moacir Miguel da Silva, 633 - Jd. Bonfiglioli, São Paulo/SP
Telefone:
e-mail: reqea@reqea.com.br

RHAMA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA,
CNPJ: 05.093.565/0001 -84
Endereço: Av. Cristóvão Colombo, no 3084, sala 702, bairro Floresta, em Porto
Alegre/RS
Telefone:
e-mail: comercial@rhama. com.bt

NIPPON KOEILAC DO BRASIL LTDA,
CNPJ: 08.871.349/0001 -00
Endereço: Rua Claudio Soares, 72, salas 301 a 303, Pinheiros, São Paulo/SP
Telefone: (1í) 3284-6550
e-mail: comercial.br@nklac.com

Nome: Oswaldo Yujiro lwasa
Estado Civil: Solteiro
Profissão: Geólogo
C?F: 584.327 .368-72
ldentidade: 4.337.197 -8 SSP/SP
Endereço: Residente e domiciliado na Avenida Alberth Bartholomé, 242 - Jd
Vertentes

Das

Nome: Rafael de Melo Tucci
Estado Civil: Casado
Profissão: Economista
CPF: 829.657.730-53
ldentidade: 908497 6324 SSP/Dl-RS
Endereço: Rua General João Telles, no 440, apto 402, bairro Bom Fim, município Porto
Alegre/RS

Nome: Eduardo Gustavo Eiiti Shibata Kurokawa
Estado Civil: Casado
Profissão: Advogado

coNsóRcto REGEA- RHAMA- NtPPoN
Rua Moacir Miguet da Sitva, 633 - Jd. Bonfiglioti, CEP 05595-000
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CPF: 3í 7.607.008-00
ldentidade: 32.7 02.7 28-9 SSP/SP
Endereço: Rodovia Raposo Tavares, 7389, Ed. Araucaria, apto 213, Jardim Arpoador,
CEP 05577-902, São Paulo/SP

[Anexo: Termo de Constituição de Consórcio e Procurações]

lll - Considerações Prévias

a) Generalidades:

Esta proposta financeira foi elaborada com base nas diretrizes e exigências
estabelecidas no edital da licitaçáo e de acordo com os serviços detalhados na proposta
técnica. O objetivo é garantir transparência, precisão e conformidade com os parâmetros
estabelecidos, assegurando a viabilidade econômica da execução contratual.

b) Escopo:

O escopo da proposta contempla a contrataçâo de serviços de engenharia consultiva
para a elaboração de estudos, diagnóstico e prognóstico das cheias nas regiões
hidrográficas das RPGAs do Rio das Contas e do Leste, no Estado da Bahia.

Os valores aqui apresentados consideram todos os custos necessários para a realizaçáo
dos serviços, incluindo despesas diretas e indiretas, encargos trabalhistas, materiais,
equipamentos, tributos, deslocamentos e demais insumos indispensáveis ao pleno
cumprimento do objeto contratual.

c) Estrutura da Proposta Financeira:

A proposta financeira está estruturada de forma clara e objetiva, contendo os seguintes
elementos:

. Descrição da Proposta de Preço;

. PlanilhaOrçamentária;

. Cronogramafísico-financeiro, quandoaplicável;

. Planilha Fator K;

. Declaração de elaboração independente de proposta e de inexistência de
impedimento

. Validade da proposta: no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

(-

coNsóRcro REGEA- RHAMA- NtppoN
Ruâ Moacir Miguel da Sitva, 633 - Jd. Bonfigtioti, CEP 05595-000
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE CONSTITUIçÃO DO

coNSÓRCtO REGEA - RHAMA - NIPPON (4D049)

Pelo presente instrumento, as empresas:

REGEA GEOLOGIA, ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA, com sede na Rua

Moacir Miguel da Silva, 633 - Jd. BonÍiglioli, CEP 05595-000, São PauloiSP , inscrita na JUCESP

sob o NIRE no 35.219.376.670, em 30/08/2004 e CNPJ/MF n" 07.105.914/0001-66, neste ato

representada por seu Representante Legal Sr. Oswaldo Yujiro lwasa, brasileiro, solteiro,

geólogo, portador da Cédula de ldentidade RG no 4.337.197-8 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob

o no 584.327.368-72, residente e domiciliado na Avenida Alberth Bartholomé, 242 - Jd. Das

Vertentes, CEP 05541-000, São Paulo/SP doravante denominada simplesmente REGEA.

RHAMA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, com sede na Av Cristóvão Colombo, no 3084,

sala7O2, bairro Floresta, em Porto Alegre/Rs, inscrita na JUCERS sob o NIRE n" 43205239442,

em 071o212023 e CNPJ/MF no 05.093.565/0001-84, neste ato representada por seu

Representante Legal Sr. Rafael de Mello Tucci, brasileiro, casado, sócio-diretor, portador da

Cédula de ldentidade 908/.976324 SSP/DI-RS, inscrito no CPF/MF sob o no 829.657.730-53,

residente e domiciliado na Rua General João Telles, no 440, aplo 4O2, baino Bom Fim, município

Porto Alegre/RS, CEP 90.035-120, doravante denominada simplesmente RHAMA.

NIPPON KOEI LAC DO BRASIL LTDA, com sede na Rua Claudio Soares, 72, salas 301 a 303,

Pinheiros, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF 08.871 .349/0001-00, inscrita na JUCESP sob o

NIRE no 35.221.514.103, nesle ato representada pelo seu representante legal Sr. Eduardo

Gustavo Eiiti Shibata Kurokawa, , brasileiro, casado, advogado ,portador da cédula de

identidade RG no 32.702.728-9 SSP/SP e CPF no 3't 7.607.008-00, residente e domiciliado e

domiciliado na Rodovia Raposo Tavares, 7389, Ed. Araucaria, apto 213, Jardim Arpoador, CEP

05577 -9O2, São PauloiSP, doravante denominada simplesmente NIPPON KOEI LAC DO

BRASIL.

As empresas denominadas em conjunto 'PARTES" ou "CONSÓRCIO", e individualmente

"PARTE", têm entre si ajustado, mediante o presente documento, o INSTRUMENTO

PARTTCULAR DE COMPROMTSSO CONST|TU|çÃO DO CONSÓRCIO, o qual será regido

pelas cláusulas a seguir enunciadas:

RESOLVEM:

Constituir, de acordo com os artigos 278 e 279 da Lei no 6.404176, o presente "CONSÓRclo"

que se regerá pelas seguintês cláusulas e condições:

coNsóRcro REGEA- RHAMA- NTPPON Página 11
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CúUSULA PRIMEIRA - OBJETIVO / EMPREENDIMENTO.

1 . í O presente lnstrumento Compromisso de Constituição de Consórcio tem por Íinalidade definir

as diretrizes básicas, normas e demais aspectos, tendo em vista o "CONSÓRCIO" participar

da licitação promovida pelo ESTADO DA BAHIA, através da SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA HíDRICA E SANEAMENTO DA BAHIA . SIHS, SOb A

coNcoRRÊNctA PRESENCIAL N" 0í/2024, doravante denominada "CLIENTE". O

objetivo do "CONSÓRCIO" é para a "Prestação de Serviço de Engenharia consultiva,

para elaboração estudo, diagnóstico e prognóstico das cheias nas Regiões

hidrográficas das RPGAs do Rio de Contas e do Leste do Estado da Bahia, conÍorme

condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.".

cúusuLA SEGUNDA- DENoMINAçÃo Do coNsóRcto.

2.1 O Consórcio, daqui em diante, seja na fase de licitação ou eventual contrato, para efeitos

de registros na Receita Federal, Junta Comercial, CREA, contratante; empresas públicas,

privadas ou mistas; órgãos públicos, cartórios; justiça estadual ou federal de qualquer

instância, Serasa ou qualquer interessado que se relacionarão com o 'CONSÓRCIO",

assumirá a denominação de coNsÓRclo REGEA - RHATA - NTPPON (4D049).

cúUsuLA TERCEIRA - VIGÊNCIA E VALIDADE.

3.1 O presente instrumento entrará em vigor na data de sua assinatura e permanecerá vigente

durante todas as etapas de licitação e até que o primeiro dos seguintes eventos ocorra:

(a) a dala em que as "PARTES" são notificadas ou de outro modo fiquem cientes de que

estão ou não estão mais participando do procêsso licitatório, por qualquer razão,

conforme previsto pelo instrumento convocatório.

(b) a data na qual o "CLIENTE" adjudica o contrato para outro concorrente, ou na qual

abandona ou cancela a referida licitação;

(c) caso a adjudicação do contrato seja em favor do "CONSÓRCIO" o presente será

substituído por um instrumento definitivo, acÍescido 6 meses após a conclusão e

aceitação Íinal dos serviços, podendo continuar vigente até a resolução de todas as

obrigações do consórcio, tais como trabalhistas, pagamentos de funcionários,

fomecedores e prestadores de serviços, ou outros eventos que obriguem a

manutenÇão das obrigações do consórcio adiante relacionadas.

CLÁUSUIá QUARTA - SEDE DO CONSÓRCIO E FORO COMPETENTE.

coNsóRcto REGEA - RHAMA - NtpPON Página | 2
Rua Moacir Miguet da Sitva, 633 - Jd. Bonfigtioti, CEP 05595-000
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4.1 O Consórcio terá sede e foro na capital do Estado de São Paulo, na Rua Moacir Miguel da

Silva, 633 - Jd. Bonfiglioli, CEP 05595-000, São Paulo/SP.

4.2 As consorciadas elegem o Foro Central da Comarca dâ Cidade de São Paulo, como o

único competente para dirimir eventuais questões demrrentes deste instrumento e de sua

execução.

4.3 As "PARTES" declaram estabelecer uma relação de confiança mútua e boa-fé para

execução do empreendimento, buscando resolver de forma amigável as questões

controvertidas que porventura ocorrerem durante a fase execução do eventual contrato,

como primeiro método de solução dos litÍgios.

4.4 As "PARTES" garantem que as discussões internas não afetarão o desempenho do

contrato, tampouco atingirá as garantias oferecidas à SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA HíDRrcA E SANEAMENTO DA BAHIA . SIHS, COMO EXEMPIO A

solidariedade na responsabilidade das empresas.

CúUSULA QUINTA. PARTICIPAçÃO/ PRE§TAçÕES ESPECIFICAS/ OBRIGAçÕES.

5.í Sem prejuízo da solidariedade definida no presente instrumento, a participação nominal

das "PARTES" na composição do CONSÓRCIO REGEA - RHAMA - NIPPON (4D049)

será conforme os percentuais abaixo indicados, para todas as obrigações e direitos,

relativos aos serviços que porventura vierem a contratâÍ:

/ 34% (trinta e quatro por cento) caberá à REGEA;

/ 33% (trinta e três por cento) caberá à RHAMA;

/ 33o/o (trinta e três por cento) caberá à NIPPON KOEI LAC DO BRASIL;

5.2 As "PARTES" se comprometem a:

5.2.1. Aluar por meio de estreita colaboração e conjugação de esforços, através da

cooperação técnica e comerciâl, trocando todas as informaçôes necessárias, tanto

para a entrega da proposta ao "CLIENTE", como para a execução dos serviços

licitados, respondendo cada qual por suas obrigações de ordem fiscal e

administrativa, até a conclusão dos serviços que vierem a ser contratados com este

"coNsÓRcro".

cúusuLA sErrA - LTDERANçA, ADMTNTSTRAçÃo E REPRESENTAçÃo.

6.1 As "PARTES" designam a empresa REGEA, para assumir a lideranÇa do 'CONSÓRCIO',
que ficará encarregada de todos os entendimentos com o "CLIENTE" em nome das

"PARTES", durante a fase de licitação e eventual execução do contrato, a qual nomeia, nesle

ato, Sr. Oswaldo Yujiro lwasa, portador da Cédula de ldentidade RG no 4.337.'197-8

coNsóRcro REGEÂ- RHAMA- NTPPON Página 13
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6.2

6.3

SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o no 5U.327.368-72, e/ou o Sr. RaÍael de Mêllo Tucci,

brasileiro, casado, sócio-diretor, portador da Cédula de ldentidade RG n" 9084976324

SSP/DI-RS, e CPF no 829.657.730-53, e/ou Sr. Eduardo Gustavo Eiiti Shibata Kurokawa,

portador da cédula de identidade RG no 32.702.728-9 SSP/SP ê CPF no 317.607.008-00, que

nesta qualidade serão os representantes legais perante o "GLIENTE", cumprindo-lhes as

seguintes responsabilidades, deveres e poderes:

a) Representar o Consórcio na fase de preparação e entrêga dos envelopes das

propostas, podendo assinar declarações, indicar representantes para sessão de

entrega dos envelopes, vistas ao processo, obtenção de cópias, apresentar recursos

ou impugnaçÕes;

b) Agir com zelo, diligência, ética e respeito aos direitos e obrigações das "PARTES".

c) Representar, o "CONSÓRCIO" durante a licitação e eventual execução do contrato,

assinar o Contrato de Prestação de Serviços com o "GLIENTE", Íirmar atas receber

citaÉo e intimação, e responder administrativa e judicialmente pelo "CONSÓRClO";

d) lndicar profissional que será responsável pela eventual gestão do contrato;

e) Representar o "CONSÓRCIO" perante órgãos públicos em geral; Bancos privados,

públicos ou de economia mista, entidades de classe; empresas privadas e/ou órgãos

públicos de bancos de dados, tais como: Serasa - Centralização de Serviços

Bancários S/A e SPC - Serviço Nacional de Proteção ao Crédito.

f) Conduzir as atividadês previstas no escopo contratual, tudo sem prejuízo da

responsabilidade solidária das "PARTES" conforme a Cláusula Oitava do presente

instrumento.

g) Praticar todos os atos necessários ao arquivamento do lnstrumento Definitivo de

Constituiçâo "CONSÓRclo";

Os atos realizados pela empresa líder junto ao 'CLIENTE" permanecerão válidos e

eficazes, enquanto não haja a Íalta de autorizaÉo pactuada entre as 'PARTES", pelo

que o descumprimento destes apenas gerarão consequências entre as "PARTES", não

atingindo o "CLIENTE".

O "CONSÓRCIo" será administrado por um Conselho Diretivo formado por 3 (três)

represenlantes, cabendo a cada parte do "CONSÓRCIO" a indicação de um titular e

outro suplente.

6.3.1 O Conselho se reunirá sempre que necessário for por convocaÉo escrita de

qualquer um dos seus integrantes, com pelo menos 3 (três) dias de antecedência,

sendo recomendado a realização de reuniões semanais ou mensais para discutir

assuntos de gestão, qualidade tecnica dos profissionais alocados, cronograma de

coNsÓRcro REGEA - RHÂMA - NTPPON Págína | 4
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execução dos trabalhos, substituição de profissionais, contratações, aportes

financeiros na conta conente do consórcio, alocações para avanços da equipe os

trabalhos.

6.3.2 Cada "PARTE', através de seus membros no Conselho, terá direito a voto, na

proporção da sua participação no Consórcio, em qualquer deliberaçáo e as

decisões serão tomadas por maioria

6.3.3 A "PARTE" inadimplente com suas obrigações consorciais terá seu direito a voto

automaticamente suspenso e essa suspensão permanecerá até a regularização

da sua situação perante o "CONSÓRClO".

6.3.4 O Conselho Diretivo será a autoridade máxima do 'CONSÓRCIO", porém não

terá função executiva, cabendo ao mesmo deliberar sobre todos os assuntos de

interesse do "CONSÓRClO", sejam de caráter técnico, financeiro, operacional ou

estratégico.

GLÁUSUIÁ SÊNilA - COI{TABILIDADE 
' 

FATURAIIÊNTO, DESPESAS COilUilS.

7.1 Para efeitos de Íaturamento dos serviços prestados, pelo "CONSÓRCIO', cada empresa

emitirá sua Nota Fiscal/Fatura na proporção de sua efetiva participação, conforme definido

na Cláusula 5.1 deste instrumento, assim como cada "PARTE" arcârá com as despesas

incorridas nos serviços consorciais executados por ela própria.

7 .2 O 'CONSÓRCIO" manterá registro contábil de suas operaçôes em atendimento às

lnstruções Normativas no 1 .199, de 14 de outubro de 20'l í (DOU 17 .10.2011) e no 1 .2U,

de 1 1 de janeiro de 2012 (DOU 12.01.2012), ambas da Secretaria da Receita Federal do

Brasil; e, Lei Federal no 12.402, de 02105111 (DOU 03.05.201 1), e as suas alterações, e

demais instruçóes, normas, leis e resoluções que se aplicam à contabilização de consórcio.

Referida regra não exclui a obrigatoriedade de cada empresa "PARTE" manter sua

contabilidade regular, inclusive em relação aos lermos do "CONSÓRClO".

7.3 Cada "PARTE" deverá arcar na proporção de sua participação, com as despesas

relacionadas à atuação do "CONSÓRCIO", ou seja, as despesas comuns que forem

realizadas pelo Consórcio serão rateadas entre as Partes na proporÉo da participação de

cada Parte.

7.4 Todas as despesas comuns com materiais, equipamentos, serviços de terceiros, etc

Serão suportadas pelas "PARTES", nas proporções de suas respectivas participações

CúUSULA oITAVA - RESPoNSABILIDADES.

8.'l As "PARTES", desde já declaram assumir perante o "CLIENTE" responsabilidade
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solidária pelos atos e omissões que vierem a ser praticados pelas "PARTES" na exêcução

do Contrato, bem como por multas e indenizações em decorrência de ato ilícito ou

descumprimento do contrato e pelos encargos Íiscais, inclusive por todas as exigências

pêrtinentes ao objeto do eventual contrato, até a conclusão dos serviços. Embora as

"PARTES" sejam junta e solidariamente responsáveis para com o "CLIENTE" para a

execução do contrato, cada "PARTE" realizará seu escopo de trabalhos por sua própria

conta e risco, dentro dos limites de seu próprio percentual de participação no

"coNSÓRCrO',.

8.2 Cada uma das "PARTES" responderá, contudo, isoladamente, uma perante a outra, por

todas as exigências até o término do eventual contrato, inclusive pelos danos ou preju ízos

a que tiver dado causa, nos termos do Art. í 86 do Novo Código Civil Brasileiro.

CLAUSULA NONA - COI{DUÍAS ANnCORRUPçÂO

9.1 Para prosseguimento e assinâtura do presente instrumento, todas as "PARTES"

consorciadas declaram observância às normas que proÍbem a prática de qualquer ato que

possa @mprometer a execução do eventual contrato que deu origem ao presente

lnstrumento ou a qualquer prática que possa desviar a real finalidade ou objetivo do

"cONSÓRclO" ou que coloque em risco a imagem das "PARTES" que compõem o

"coNSÓRCrO".

9.2 Sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática

de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, as "PARTES" conhecem

o dever de não:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o

caráter competitivo de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento

licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de

vantagem de qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela deconente;

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para pârticipar de licitaÇão

pública ou celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificaÇões ou

prorrogaçôes de contratos celebrados com a administração pública, sem

autorizaÇão em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos
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instrumentos contratuais; ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-Íinanceiro dos contratos celebrados

com a admínistração pública;

h) diÍicultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras

e dos órgãos de fiscalização do sistema Íinanceiro nacional.

i) prometer, oferecêr ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente

público, ou a têrceira pessoa a ele relacionada;

j) Íinanciar, custeaÍ, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos

ilícitos previstos em Lei;

k) utilizar de interposta pessoa física ou jurÍdica para ocultar ou dissimular seus reais

interesses ou a identidade dos beneficlários dos atos praticados.

9.3 Estando todas as "PARTES" cientes do dever de conduta, assinam o presente lnstrumento

de Constituição do Consórcio, devendo os envolvidos na eventual execução do conlrato

(diretores, empregados, subcontratados, prestadores de sêrviços), coibir a prática de atos

lesivos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, ou qualquer prática que

alentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, ou contra princípios da

administraçáo pública.

9.4 As "PARTES" declaram ainda quê:

9.4.'l Conhecem e entendem a extensão da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013 (que

dispõe sobre a responsabilizaÉo administrativa e civil de pessoas jurídicas pela

prática de atos conlra a administração pública, nacional ou estrangeira).

9.4.2 Conhecem a Lei no 14.133 de 1o de abnl de 2021 e as penas previstâs nos Art. 337-

E ao 337-P do Código Penal Brasileiro.

cráusuLA DÉcrMA - DtspostçÔEs cERArs.

10.1 As "PARTES" se comprometem a não alterar a constituiçáo ou composiçáo do

CONSÓRCIO sem a expressa autorização do "GLIENTE", até a conclusão dos serviços

a serem contratados, mediante termo de recebimento deÍinitivo, observado o prazo de

duração do consórcio definido no item 3.1 deste instrumento.

1O.2 As "PARTES" se comprometem apresentar ao "GLIENTE", antes da assinatura do

eventual contrato, o instrumento definitivo de constituição de "CONSÓRCIO",

devidamente assinado pelo rêpresentante legal da sociedade de cada "PARTE", que for

lo*ffi I
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10.3

10.4

'í 0.5

1 í.6

competente paÍa aútorizat a aliênação dos bens do ativo permanente.

O 'CONSÓRCIO" não constitui nem se constituirá em pessoa jurídica distinta de seus

membros, não terá personalidade jurídica própria, tampouco as suas "PARTES" perdem

sua própria identidade jurídica, não constituindo, ainda, sociedade de Íato ou outra

categoria análoga.

Salvo para entidades de seu respectivo grupo, as "PARTES" não poderão ceder total ou

parcialmente seus direitos e obrigações, sem prévia anuência expressa por escrito do

'CLIENTE" e as demais consorciadas

A "LIDER" compromete-se a providenciar o registro do "CONSÓRCIO" na Junta

Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, na forma estabelecida Na Lei Federal no

14.133121, artigos 278 e 279 da Lei Federal no 6.404176 e do art. 3o da lN no 74 de

28112198 do Ministério da Indústria, do Comércio e do turismo do lnstrumento de

Constituição do Consórcio no registro do comercio local da sede e respectiva publicação

da certidão de arquivamento, e respecliva inscrição no CNPJ/MF nos termos da lN no

í.470, de 30.05.2014, da Secretaria da Receita Federal, bem como o Registro e lnscrição

em entidadê profissional competente e demais disposições legais aplicáveis.

O "CONSÓRCIO' será regido nos termos dos Artigos 278 e 279 da Lei no 6.404, de

1511211976 e atenderá às disposições da lnstruÉo Normativa MF/RFB no '1.199, de

1411012011 procedimentos fiscais dispensados aos consórcios, e do art. ío da Lei no

'12.402, de 2 de maio de 201 1 , e demais diplomas legais sobre a matéria constituição de

consórcio.

1O-7 Exceto na medida expressamente declarada em contrário, nenhuma "PARTE" será

parceira ou agente de outra ou de suas Afiliadas, e nenhuma "PARTE" está autorizada

a vincular qualquer outra "PARTE" ou suas AÍiliadas ou a incoÍrer responsabilidades ou

de fazer representações em seu nome ou em nome de suas Afiliadas.

10.8 As "PARTES" não possuem uma relação Íiduciária e cada "PARTE" está livre para agir

conforme considerar apropriado e não está restrita de se envolver por conta própria,

sozinho ou com outros em qualquer negócio ou atividade de qualquer outra natureza.

10.9 Para evitar dúvidas, o status legal dos esforços colaborativos das "PARTES" dentro

deste acordo é o de uma associação temporária das "PARTES" para fins exclusivos

estabelecidos neste e não limitará qualquer uma das "PARTES" de seu direito de realizar

seus negócios individuais para seu próprio benefício.

10.10 Nada contido neste pode ser considerado ou interpretado para criar uma parceria ou

truste, uma relação de principal e agente, ou relação Íiduciária ou entidade legal de
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nenhum tipo entre as 'PARTES" nem nenhum deles e nenhum direito a posse de

propriedades e bens será um dirêito único individual e não uma propriedade conjunta.

CIÁUSULA DÉCIMA PRITEIRA - COiIFIDENCIALIDADE.

11.1 Durante a vigência deste acordo e por um período de 2 (dois) anos após o mesmo, as

'PARTES" preservarão de forma estritamente confidencial qualquer informação que

possam obter com relação ao negócio das outras 'PARTES", inclusive, entre outros,

qualquer informação de marketing, operacional, técnica e financeira (as "lnformações

Confldenciais"). Nenhuma "PARTE" divulgará tais lnformações ConÍidenciais para

nenhuma pessoa ou entidade, nem usar as lnformações ConÍidenciais para qualquerfim

que não os permitidos para cumprir as exigências deste acordo. Após a rescisão deste

acordo, caso seja exigido pela "PARTE" divulgadora, todas as cópias de qualquer

lnformação Confidencial serão devolvidas imediatamente para a "PARTE" divulgadora.

11.2 Cada "PARTE" tomará as medidas necessárias para cumprir e unir seus funcionários,

afiliadas e subcontratadas, conforme o caso, para cumprir com as presentes obrigações

de conÍidencialidade. Para evitar dúvidas, a divulgação de lnformações Confidenciais

para afiliadas e/ou subcontratadas será autorizada apenas caso se tenham informações

necessárias para o fim único deste acordo

1 1.3 O supracitado nesta cláusula não se aplicará com respeito às informações que uma

'PARTE" tiver de divulgar sob qualquer lei ou regulamentação imperativa, ordem judicial

ou decisão administrativa. Entretanto, a parte recipiente e a parte declaratória irão

cooperar totalmente de modo a limitar a divulgação ao mínimo necessário para garantir

o cumprimento da lei, regulamentação, ordem ou decisão em consideração.

E, por estarem assim acordadas, assinam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor, na

presença de 02 (duas) testemunhas.

São Paulo, 14 de maio de 2025

Assinado digitalmente na Zapsign por

Oswaldo Yujiro lwasa

CPF: W.327.3*72
Dalâ:'í6/05/2025 09:18:19.404 (UTC{300)

REGEA GEOLOGIA, ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA

Oswaldo Yujiro lwasa

Representante Legal - RG 4.337.197-8 SSP/SP
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAçÂO

REGEA GEOLOGIA ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA., com a sua sede

estabelecida na Rua Moacir Miguel da Silva, 633 - Jd. Bonfiglioli, São Paulo/SP -
CEP 05595-000, inscrita no CNPJ n'07.105.914/0001-66, inscrita na JUCESP sob o NIRE

no 35.219.376.670, neste ato representada pelo seu Represenlante Legal Sr. Oswaldo

Yujiro lwasa, brasileiro, solteiro, geólogo, RG 4.337.197-8 e CPF/MF 5U.327.368-72,

doravante denominada simplesmêntê REGEA.

Por este instrumento particular de procuração outorga neste ato poderes especíÍicos à

empresa, NIPPON KOEI l-AC DO BRASIL LTDA, com sêde na Rua Claudio Soares, 72,

salas 30í a 303, Pinheiros, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF 08.87í.349/0001-00,

doravante denominada simplesmente NIPPON KOEI LAC, para o fim de representar a

outorgante no processo licitatório gerado pela CONCORRÊNCIA PRESENCIAL No

0112024, promovida pelo ESTADO DA BAHIA através da SEGRETARIA DE

INFRAESTRUTURA HÍDRICA E SANEAMENTO DA BAHIA - SIHS, relativa a "Prestação

de Serviço de Engenharia consultiva, para elaboração estudo, diagnóstico e

prognóstico das cheias nas Regiões hidrográÍicas das RPGAS do Rio de Contas e do

Leste do Estado da Bahia, conforme condiçôes ê exigências estabelecidas no Termo

de Referência.", ficando indicado o Representante Legal Sr. Eduardo Gustavo Eiiti

Shibata Kurokawa, RG no 32.702.728-9 SSP/SP e CPF n" 317.607.008-00, possuindo

poderes para, isoladamente, atuar no lugar e em nome do Consórcio e a obrigar legalmente

o Consórcio em qualquer documentação contratual ou de natureza semelhante, apresentar

e assinar as propostas, cunículos e declarações, formular/ofertar lances de preço, nêgociar

preços, assinar declara@es, nomear representanles para as sessões, interpor e desistir de

recursos administrativos, praticar todos os demais atos pertinentes ao bom andamento do

processo licitatório.

V N,,ilh \\tro btara"

EOLOGIA ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA
Oswaldo Yujiro lwasa
Representante Legal

Rua Moâcir Miiuel dâ silva, 633 Jd.8onfiÍtioü cEP o55s5-oo0 sàotuuto SP Brasit
D4Sign 7fb31e0.-ff23-4281-97a1-12e93c869658 - Para confirmar as assinaturas acesse httpsi//sêaure.d4sign.com.br/verificar
Doaumênto assinado eletronicaÍnêntê, conforme MP 2.200.2/01, Ârt. lO9, §2.
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São Paulo, 16 de maio de 2025
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INSTRUMENTo PARTICULAR DE PRocURAçÃo

RHAMA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA., com a sua sede estabelecida Av. Cristóvão

Colombo, no 3084, sala 7O2, bairro Higienópolis, município Porto Alegre/Rs, CEP 90.540-

072., inscrita no CNPJ sob no 05.093.565/0001-84, inscrita na JUCESP sob o NIRE no

4320523944-2, neste ato representada pelo seu Representante Legal Sr. Rafael de Mello

Tucci, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, RG 9084976324 SSP/DI-RS e

CPF/MF 829.657.730-53, doravante denominada simplesmente RHAMA.

Por este instrumento particular de procuração outorga neste ato poderes específicos à

empresa, NIPPON KOEI LAC DO BRASIL LTDA, com sede na Rua Claudio Soares,72,

salas 301 a 303, Pinheiros, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF 08.871.349/0001-00,

doravante denominada simplesmente NIPPON KOEI LAC, para o Íim de representar a

outorgante no processo licitatório gerado pela CONCORRÊNCIA PRESENCIAL N"

0112024, promovida pelo ESTADO DA BAHIA através da SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA HíDRICA E SANEAMENTO DA BAHIA - SIHS, relativa a "Prestação

de Sêrviço de Engenharia consultiva, para elaboração estudo, diagnóstico e

prognóstico das cheias nas Regiões hidrográficas das RPGAS do Rio de Contas e do

Leste do Estado da Bahia, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo

de Referência.", Íicando indicado o Representante Legal Sr. Eduardo Gustavo Eiiti

Shibata Kurokawa, RG no 32.702.728-9 SSP/SP e CPF n' 3í 7.607.008-00, possuindo

poderes para, isoladamente, atuar no lugar e em nome do Consórcio e a obrigar legalmente

o Consórcio em qualquer documentação contratual ou de natureza semelhante, apresentar

e assinar as propostas, currículos e declarações, Íormular/ofertar lances de preço, negociaÍ

preços, assinar declarações, nomear representantes para as sessões, interpor e desistir de

recursos administrativos, praticar todos os demais atos pertinentes ao bom andamento do

processo licitatório.

São Paulo, 16 de maio de 2025

Assinado digitalmênte na Zapsign por

Rafael de Mello Tucci

R"1"1fu lttú" T"ai CPF: 82s.6s7.730-s3
-0300)

RHAMA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA.
Rafael de Mello Tucci
Representante Legal

o

Zapsign 482ac736-9951-4a55-97cí-512aã1f030d. Documento assinado eletronicamente, conÍoíÂê MP 2.2OO-2J200'| e Lei 14.063/2020 (-
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DESCRIçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS

Modalidade de Licitação
Concorrência Presencial

Número
01t2024

São Paulo, 16 de maio de 2025

/*o-b @/Ls-_
eoíaroo G. E.Sí (urokáwa

Representante legal
coNsoRcro REGEA - RHAMA - NTPPON (4D049)

rorE/rTEM DESCRTçÃO

Prestação de Serviço de Engenharia consultiva, para elaboração estudo,

diagnóstico e prognóstico das cheias nas Regiões hidrográficas das

RPGAS do Rio de contas e do Leste do Estado da Bahia

Valor Total

4.699 _828,37

DESCONTO PERCENTUAL (%) \5,1-8%

PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 12 meses

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 60 D|AS

CONSÓRCIO REGEA - RHAMA - NIPPON
Rua Moacir Miguet da Sitva,633 - Jd- Bonfigtioti, CEP 05595-000
regea(ôregea.com.br I comerciat(ôrhama.com.br I comerciat.br(ônktac.com

-,.-tr oBHrÊ&E^ã€flf, rrsnmEu§ 
I

O CONSORCIO REGEA - RHAMA - NIPPON (4D049), composto pelas empresas
REGEA GEOLOGIA, ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no
CNPJ no 07.105.914/0001-66, RHAMA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no
CNPJ no 05.093.565/0001-84, e NIPPON KOEI LAC DO BRASIL LTDA, inscrita no
CNPJ no 08.871.349/0001-00, por intermédio do seu representante legal o Sr. Eduardo
Gustavo Eiiti Shibata Kurokawa, inscrito no CPF no 317.607.008-00, apresenta sua
Proposta de Preços para a execução do objeto Prestação de Serviço de Enqenhaia
consultiva. para elaboração estudo. diaonóstico e proonóstico das cheias nas Reqiões
hidroqráficas das RPGAs do Rio de Contas e do Leste do Estado da Bahia. conforme
condições e exÍgências estabelecidas no Termo de Referência, informa que:

oL/2024
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o rhama
lallrsis LATIN AM ERICA. CARIBBEAN

PLANILHA ORçAMENTÁRh

1.1 Equipe de Nível Superior

1.1.1 Coordenador Geral H 528,00 L07,52 53.602,56 2,39 128.110,12
1,.1.2 Coordenador Adjunto H 2.1t2,00 88,43 L86.764,L6 2,39 446.366,34

Engenheiro de Projetos Pleno - Sanitarista ou Sanitarista e
Ambiental

H 2.1,L2,00 7 0,34 148.558,08 2,39 355.053,81

r.L.4 Engenheiro de Projetos Pleno - Hidráulico H 70,34 2,39 236.702,54
1.1.5 Engenheiro de Projetos Pleno - Hidrólogo H

1.408,00

2.t12,00 7 0,34 148.558,08 2,39 355.053,81
1.2 Equipe de Nível Técnico

L.2.7 Projetista - Cadista H 3.784,O0 35,69 135.050,96 7,7 4 234.988,67
1,.2.2 Desenhista/ Cad ista H 5.192,00 28,00 145.376,00 7,7 4 252.954,24
7.2.3 Técnico de Campo 1.936,00 16,09 3t.L50,24 1,,7 4 54.201,42
7.2.4 Técnico de Solos H 7 04,00 11,30 7 .955,20 r,7 4 13.842,05
1.2.5 rafo 7 04,00 13,58 9.560,32 L,7 4 16.634,96
L.2.6 Auxilia r 1.936,00 8,83 17.094,88 7,74 29.7 45,09

TOTAL DO ITEM 1

de Nível Su Í

2.123.653,0s

Engenheiro Geotécnico Sênior 1.232,00 88,43 108.945,76 L,74 189.565,62
2.L.2 Engenheiro Estruturalista Sênior H 2.464,OO 88,43 217 .891-,52 1,14
2.1,.3 Engenheiro Ambiental Sênior H 1.760,00 88,43 155.636,80 270.808,03
2.t.4 Engen heiro Orça mentista Pleno H 1.232,O0 86.658,88 150.786,45

Engen heiro Agrônomo Pleno 440,00 7 0,34 30.949,60 1,,74 53.85 2,30
2.1,.6 Engeúeiro Agrimensor Pleno H 7 04,00 7 0,34 49.519,3 6 r,74 86. L63,69
2.t.7 En en heiro Mecânico Pleno H 968,00 7 0,34 68.089,12 7,7 4 L78.475,O7

Engen heiro Eletricista Pleno 9 68,00 68.089,12 7,7 42.L.8

Sociólogo Pleno 1.320,00 30,76 1,74 70.649,57

Unidad
e

Alocação
(h)

C. Unit.
(Rs)

Fator
K

Preço Total
(Rs)

(h)
Item Descrição

CONSÓRCtO REGEA. RHAMA - NIPPON
Rua Moacir Miguet da Sitva, 633 - Jd. Bonfigtioti, CEP 05595-000
regea@regea,Çom.br I comercial@rhama,com.br I comeraial,br@nktac,com

Custo Total
(Rs)

1 Recursos Humanos - Equipe Permanente ll

1.1.3

99.O38,72

H

H

H

2 Recursos Humanos - Equipe Temporária
I

2.L.t H

379.131,24

L,74

7 0,34 1,,74

2.7.5 H

H 7 0,34 178.475,O7
2.1,.9 H 40.603,20

^t§(- rs
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lo DNIPPON KOEI
LATIN AMERICA - CÁR'BBEÁN

2.t.L
3

?.1.L

4

TOTAT DO ITEM 2

3.t.2

I g. r.e
Deslocamento entre furos (até 50 m)

3.1.5
Mobilizacao e desmobilizacao de equipe e equipamentos
(interior) para sondagem

2.7.1-

0 H 42.438,O0 L,7 4 73.842,72

H 42.336,80 L,74 73.666,03Geógrafo Pleno

Demógrafo H

1.320,00 32,t5

48, L1

29.494,O8 t,74 51.319,70

Meteorolo ista H 40,08 L5.87 7,68 1,74 27.6L6,72

Biólogo H 220,00 24,5t 5.392,20 1,,7 4 9.382,43

1.673.734,04

3.1 Serviços Geotécnicos

Sondagem a trado mêcânico M 1.000,00 105,00 105.000,00 1,28 134.400,00
Unid 1.318,50 L,28 1.687,68Deslocamento entre furos (acima de 500 m)

Sonda em a percussao M 1.000,00 qqq 99.500,00 1,,28 127.360,00
Unld 90,00 49,99 4.499,10 t,28 s.758,85

10,00 1978,68 t,2a 25.327 ,70

3.1.6

Transp. de equipe e equipa. (interior) p/sondagem.a medicao
será feita por km rodado, consider. O pt" de partida o municip.de
salvador e pt' de chegada as local. Onde serão realizados
SETVI os

Unid

Km 3.000,00 7 ,OL 21.030,00 1,28 26.9t8,40

TOTAL DO ITEM 3. ]. 321.452,O3
3.2 Se rvi ficoss

3.?.L 20,00 164.639,80

Unidad
e

Alocação
(hl

C, Unit. (hl
(R§)

Custo Total

1nS)

Fator
K

Preço Totel
(Rs)Descrição

coNsóRcto REGEA - RHAMA- NtppoN
Rus Moacir Miguet da Sitva, 633 - Jd. Bonfigtioti, CEp OS59S-OOO

regs€@regea,com-fu | comêrciât@rhama_com.fu | comercjelbÍ@Dklac,com

rhama
ilabrsas

Item

Assistente Social Pleno

2,L.L
7 880,00

2.1.1

2 528,00 55,86

396,00

Serviços de Apoio Técnico3

3.1.1

90,00 14,65

3.1.4

19.786,80

Levant. Fotogrametrico c/ vant (drone) areas ate 100ha, incl.
Ortofotos, gsd<=3, acuracia horiz. Min. 3cm e vert. Min. 6cm,
aferidos c/ pontos de controle distancia min. De 65Om entre
eles, exclusive transporte de equipe e equipamentos

Unid. 8231,99 L,28 270.738,94

N
La
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rhama
analyslslo ENIPPON I(OEI

LATTN AMERIoA - caategeaN

3.2.2

Levant. Fotogrametrico c/ vant (drone) areas pelo que exceder
100ha ate 1000ha, incl. Ortofotos, gsd<=3, acuracia horiz. Min.
3cm e vert. Min.6cm, aferidos c/ pontos de controle díst. Min.
650m entre eles, exclusive transp. De equipe e equipamentos
(revisada) levant. Fotogrametrico c/ vant (drone) areas pelo que
exceder 100ha ate 1000ha, inci. OrtoÍotos, gsd<=3, acurac a
horiz. Min. 3cm e vert. Min. 6cm, aferidos c/ pontos de controle
dist. Min.650m entre êles, exclusive transp. De equipe e
e ut a mentos

HA 114,00 83,14 9.477 ,96 L2.737,79

3.2.3

Mobilização e desmobilização de equipe e equipamentos
topográficos incl. Transporte de equipe e equipamentos (ida e
volta) considerando salvador como ponto de partida e como
ponto de chegada a localidade de onde serão realizados os
serviços (municÍpios com distância maior que 600km)

Unid 32.150,80 L,28 41.L53,0210,00

TOTAL DO ITEM 3.2 264.023,75
3.2.3 s Batimetria

Levant. Batimetrico a toponÍmia, conforme a lnstrução Técnica
A-O6A

-Procedimentos para Levantamentos Hidrográficos (LH)
Executados por Entidades Extrâ Marinha, adotada pela Diretoria
de Hidrografia e Navegação (DHN) e pelo Centro de Hidrografia
da Marinha - CHM

HA 15.000,00 85.500,00 109.440,00

TOTAL DO ITEM 3.3 109.440,00

TOTAL DO ITEM 3 694.9r5,78

4.L Se rvi Gráficos

ão com espiral ató 250 folhasEncaderna Unid 33,00 20,00 660,00 r,28 844,80
4.L.2 PLOTAGEM EM FORMATO AO, COLORIDA Unid 33,00 9,5 313,50 L,28 40r,28
4.1,.3 PLOTAGEM EM FORMATO A]. , COLORIDA Unid 165,00 7 ,70 7.t7L,50 L,28 7.499,52

PLOTAGEM EM FORMATO A2, COLORIDA 33,00 5,10 168,30 L,28 2L5,42

Unlded
e

Alocação
(h)

c. Unit. (hl
(Rs)

Custo Total
(R$)

Fator
K

PÍeço Total
(Rs)

Item Descrição

coHsóRCIO REGEA - RHAMA - NIPPON t9
-rÉ<-

L,28

3215,08

3,3.1
7,28

Despesas Diretas4

4.L.7

4.t.4 Unid

Rua Moacir Miguêt da Sitva, 633 - Jd. BonÍigtioti, CEp 05S95_OOO
regea@regea-com,hr I comerc.iâl@Írama,com.hr I comsrcial, br@nktaa,com
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rhama
aÉü/slso

4.1.5 PLOTAGEM EM FORMATO 43, COLORIDA Unid 33,00 3,00 99,00 t,28 126,72
4.7.6 PLOTAGEM EM FORMATO A4, COLORIDA Unid 8.250,00 1,90 15.67 5,00 L,28 20.064,00
4.1,.7 MÍdia digital Unid 6,00 7 ,OO 42,OO t,28 53,76

TOTAL DO ITEM 4.1

4.2.L mes 24,O0 6.000,00 144.000,00 t,28(DIESEL OU SIMILAR

LOCAÇÃO DE VEíCULO PICK UP TIPO S].0 CABINE DUPLA 4X4

23.205,50

184.320,00

TOTAL DO ITEM 4.2 184.320,00

4.3.1

4.3

Diária NÍvel Superior

I

720,OO 222,O0 159.840,00 1,,28 2o4.595,20
4.3.2 Diá ria Nível Médio/Técn ico mês 360,00 161,00 s7.960,00 t,28 74.188,80

TOTAL DO ITEM 4.3 278.784,00

207.525,50

I

Unidad
Descrição

Custo Total
(Rs)

Alocação
(h)

c. Unit. (hl

{Rs}

Preço Total
(Rs)

FatoÍ
K

CONSÓRCIO REGEA - RHAMA - NIPPON
Rua Moacir Miguet dâ Sitva, 633 -Jd. Bonfigtioti, CEP 05595-000
rege"@regea,com,br I comerciat@rhama.com,bl I comerciat.br@nktac.com

&,
LG',t

Item e

4.2 de Veicu los

de Veícu los

mes

TOTAL OO ITEM 4
TOTAL GERAL 4.699 .828 ,37
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FATOR K

FATOR K1 - ENCARGOS SOCIAIS - MAO DE OBRA PERMANENTE

A1 INSS

A2 FGTS 8,00%

A3 lncra 0,20%
A4 Salário Educação 2,500/o

A5 Sebrae 0,60%

A6 Seguro contra acidente 3,00%
A7 Senai 1 ,000/o

A8 Sesi 1,50%
Âo

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE ''A"
SECONCI 1 .00%

19,4%
B1 8,33%
82 Férias 11,11%

c 2,79Yo

C1 Encargos Sociais incidentes Grupo A sobre B

I

2,79%

6O,'OrÁ

10,52%
Auxílio AlimentaÇão 7 ,26Yo

Vale-transporte 1,270/o

Assistência Medica 1 ,44%
O,3OYo

EPI o,250/0

FATOR K1' - ENCARGOS SOCIAIS . CONSULTORIA

A1 INSS 20,00%
A2 FGTS 0,00%
A3 lncra 0,00%
A4 Salário Educação 0,00%
A5 Sebrae

A6 0,00%
A7 Senai 0,00%
A8 Sesi 0,00%
A9 SECONCI 0,00%

CONSÓRCIO REGEA - RHAMA - NIPPON
Rua Moacir Miguet da sitvâ, 633 - Jd. Bonfigtioti, cEp 05595-000
regeâôrêgea.com.br I comerciât(ôrhama,com.br I comerciât.br(ônktac.com (-

FATOR K1 - ENCARGOS SOCIAIS. MAO DE OBRA PERMANENTE i VALORES %

I ENCARGOS SOCIAIS

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 37,80%

20,00%

13" Salário

TOTAL ENCARGOS SOCIAIS
BENEFiCIOS SOCIAIS

Seguro Coletivo

TOTAL BENEFíCIOS SOCIAIS 't0,52%

FATOR K1 70,55%

FATOR K1' - ENCARGOS SOCIAIS i VALoRES %

ENCARGOS SOCIAIS

A ENCARGOS SOCIAIS 20,00%

0,00%
Seguro contra acidente
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'13" Salário 0,00%

Férias 0,000/o

Encargos Sociais incidentes Grupo A sobre B 0,00%

K2 L6%

K3 1-2%

PIS 1 ,32%

COFINS 6,08%

t55 5,00%

TOTAL DF 12,40%

K4 '14,16%

Cálculo do fator K:

K = (1+K1+K2 (1+K3X1+K4)

Cálculo da TRDE:

rRDE = (1+K3)(1+K4)

coNsóRcto REGEA- RHAMA- NtppoN
Rua l'4oacir Miguet da Sitva, 633 - Jd. Bonfigtioti, CEP 05595-000
regêâ(ôregea.com.br I comercia[(ôrhama.com.br I comercia[.br(ônklac.com <-.

FATOR K2 - ADMtNTSTRAÇÃo cENTRAL

FATOR K3 - LUCRO BRUTO

TRIBUTO/IMPOSTO elíeuorl

B ENcARGoS socIAIS euE REcEBEM tuctoÊructa oE "e" 0,00%

B1

82

c Encargos Sociais incidentes Grupo A sobre B 0,00%

C1

FATOR K1' 20,00%

K= 1 2ô

K'= 7,74

TRDE = L,28
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DECLARAçÃO OE ELABORAçÃO
INEXISTÊNC|A DE IMPEDIMENTO À PA

]NDEPENDENTE DE PROPOSTA E DE
RTTCTPAçÂO NO CERTAME

Modalidade de Licitação
Concorrência Presencial

Número
01t2024

Eu, Eduardo Gustavo Eiiti Shibata Kurokawa, inscrito no CPF no 317.607.008-00
como representante devidamente constituído do CONSÓRCIO REGEA - RHAMA -
NIPPON (40049), composto pelas empresas REGEA GEOLOGIA, ENGENHARIA E
ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ no 07.105.914/000í-66, RHAMA
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ no 05.093.565/0001-84, e
NIPPON KOEI LAC DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ no 08.87'í.349/0001-00,
doravante denominada LICITANTE, para fins de participação no certame licitatório acima
identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o arl.299 do Código Penal
Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira
independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta
ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante
potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou
de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;
(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar
ou não dela;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não
será, no todo ou em parte, direta ou indíretamente, comunicado ou discutido com
qualqueroutro participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação
do objeto;
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não Íoi,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de
qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e
(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que
detenho plenos poderes e informaçôes para firmáJa.

Dêclaro, ainda, para os efeitos art. 299 do Código Penal Brasileiro, não estar sujeito às
hipóteses de impedimento de participação elencadas nos s§io e 20 do art g e art. 14 da
Lei Federal no 14. 133 de 01 de abríl de 2021, quais sejam:

AÉ. 9. É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitaçôes e
contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

§ 1" Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

coNsÓRcIo REGEA- RHAMA- NIPPoN
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§ 20 As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie
a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste assessoria técnica.

Art. '14. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato,
direta ou indiretamente: I - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto
executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços
ou fornecimento de bens a ele relacionados; ll - empresa, isoladamente ou em
consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo,
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra,
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; lll - pessoa física ou jurídica
que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; lV - aquele que mantenha vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamênte do
edital de licitação; V - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos
termos da Lei n'6.404, de í5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; Vl -
pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçâo de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista.

§ 10 O impedimento de que trata o inciso lll do caput deste artigo será
também aplicado ao licitante que atue em substituiçâo a outra pessoa,
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.
§ 20 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os incisos I e ll do caput deste artigo
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgâo ou entidade.
§ 30 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantês do
mesmo grupo econômico.
§ 40 O disposto nestê artigo não impede a licitação ou a contratação de
obra ou serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçõês integradas, e do
projeto executivo, nos demais regimes de execução.
§ 50 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e
programas parcialmente financiados por agência oÍicial de cooperação
estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa
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fÍsica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei.

São Paulo, 15 de maio de 2025

U,^/. GaÍn',. &,:ti
SUaÍa r6.,â,-a
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Eduaído Gustavo Eiiti Shibala Kurckawa
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Eduardo G.E.S. Kurokawa
Representante legal
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HíDRIcA E SANEAMENTo DA BAHIA - SIHS
Local: 3a Avenida, no390, 20 andar, Secretaria de lnfraestrutura Hídrica - SIHS, Salvador

- Bahia

São Paulo, 20 de maio de 2025

DADOS DO PROPONENTE
RAZÃO SOCTAL:

SEDE:
CEP:
FONE/FAX:
CONTATO:

coNSÓRCtO REGEA - RHAMA - NtPpON (4D049)
REGEA GEOLOGIA, ENGENHARIA E ESTUDOS AMBIENTAIS LTDA
RHAMA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
NIPPON KOEI LAC DO BRASIL LTDA
Ruâ Moacir Miguel da Silva, 633 - Jd. Bonfiglioli, São Paulo/SP.
05595-000
+s5 (1 1) 3731-3351
reoea@reqea-egm.br
c/c comercial@rhama.com. br; comercial. br(Anklac.com;

O presente volume, PRPOSTA FINANCEIRA do edital de CONCORRÊNCIA
PRESENCIAL N" 0112024, para "Prestação de Serviço de Engenharia consultiva,
para elaboração estudo, diagnóstico e prognóstico das cheias nas Regiões
hidrográficas das RPGAs do Rio de Contas e do Leste do Estado da Bahia,
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência.", é
composto por folhas sequencialmente numeradas Oe f a 3 3 , incluindo esta, estando
todo o conjunto rubricado.

Atenciosamente,

á"-.b/r"*,,l"-
Eãifi; c'í§.?;ãã*"
Representante legal
coNSÓRCtO REGEA - RHAMA - NtppON (4D049)
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